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De conformidade com o Artigo 128, do Regimento Interno, solicitamos o envio de
ofício ao Senhor Prefeito TAUILLOTEZELLI, no sentido de indicar-lhe a adoção da
seguinte medida:

. Que através da Secretaria competente, seja feita a construção de um abrigo de
ônibus na Estrada Boiadeira próximo a Chácara do Sr. João Dondak.

JUSTIFICA TIV A:

Atendendo pedidos de munícipes que há muito reivindicam tal construção, haja
vista que em dias chuvosos os mesmos não tem onde se abrigarem.

.SALADAS SESSÕES. DA CÂMARAMUNICIPALDE.CAMPO MOURÃO,Estado
do Paraná, em 17 de abril de 2002.
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